
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria PGM nº 10 / 2020, de 14 de maio de 2020.

Ementa: Aprova Escala do Sistema de Rodízio, período 18 a 29/05/2020.

A Procuradora Geral do Município no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Portaria PGM nº 04 / 2020, de 18/03/2020, que aprova Escala do Sistema de Rodízio, adota providências de teletrabalho, sob
compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública previstas em lei

CONSIDERANDO a requisição de servidores para atuação presencial na Secretaria Municipal de Saúde contida no Ofício nº 1002/2020 – Gabinete d

CONSIDERANDO a proposta das Chefias das Procuradorias e dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, sob a coordenação e supervisão do Su

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Escala do Sistema de Rodízio a ser cumprida pelos Servidores no período de 18 a 29 de maio de 2020, nas instalações desta PGM,

Parágrafo único. Cada Chefia será responsável por assegurar o cumprimento da Escala do Sistema de Rodízio, de que trata o caput.

Art. 2º Designar o Subprocurador Geral Dominici Mororó e o Procurador do Município Tiago Maggi de Sousa para continuarem atuando na Secreta
de 22/04/2020, daquela SMS.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 18 de maio de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

VIRGINIA AUGUSTA PIMENTEL RODRIGUES CASTELLAR / Procuradora Geral do Município

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Pt_PGM_n%C2%BA_10-2020_Escala_de_Rodizio_18_a_29maio_ANEXO_I_202005141755353713885.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Pt_PGM_n%C2%BA_10-2020_Escala_de_Rodizio_18_a_29maio_ANEXO_II_202005141756574225118.pdf

